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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJR

Processo Legislativo Nº 05/2022

Projeto de Lei Nº 2430/2022

Ementa: “INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS
DIRETO DO AGRICULTOR FAMILIAR NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA-PR”.
Iniciativa: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

PARECER CJR Nº 15/2022 

I – RELATÓRIO

A  comissão  de  Justiça  e  Redação  examina  o  projeto  de  lei  n°
2430/2022, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, onde traz em sua ementa
que  “INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DI-
RETO DO AGRICULTOR FAMILIAR NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA-PR”.

Em sua justificativa, a senhora Vice Prefeita argumenta que o presente
Projeto de Lei, elaborado pela Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS
e pelo Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Araucária –
COMSEA, está fundamentado na Lei Federal n° 14. 284/2021 (Institui o Programa
Auxilio Brasil e o Programa Alimenta Brasil) e lei Federal n° 11.326, de 24 de julho
de 2006 (Estabelece diretrizes para a formulação da Política Nacional da Agricultu-
ra Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais).

Argumenta ainda  a excelentíssima Vice Prefeita que o Projeto de Lei
em análise não onera os cofres municipais, pois somente prevê a destinação de,
no mínimo 30% das compras de alimentos produzidos pela agricultura familiar nos
processos de aquisição de alimentos para as demandas de consumo das secreta-
rias que compõem o Executivo Municipal.

Após breve relatório, segue o parecer.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:

“Art. 52 Compete

I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
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exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;

Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “b” da Lei Orgânica do Município de
Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria do Prefeito, conforme consta
abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a

matéria da competência do Município, sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI -  propor  medidas  que complementem a Legislação

Federal e Estadual no que couber.”

Desse modo, analisando a matéria tratada, não vislumbra-se óbice para
o  prosseguimento  da  propositura,  sendo  uma  matéria  que  merece  prosperar
devido a sua relevância, e ser efetivada para o bem comum da sociedade, visando
sempre a busca do interesse público.

Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina
o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a
consolidação dos atos normativos que menciona, a propositura encontra-se dentro
das técnicas legislativas.
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Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça
a tramitação normal desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 03 de março de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 08 de março de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Ben Hur Custódio e Pedro Ferreira, membros da Comissão de Justiça e

Redação,  votaram  favoráveis  ao  Parecer  n°  15/2022  -  CJR,  referente  ao  Projeto  de  Lei  nº

2430/2022.

Araucária, 08 de Março de 2022.
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